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CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 65/2023

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Sr. Prefeito Municipal para que em con 
competente providencie uma maior fiscalização do terreno onde são de 
entulhos retirados das ruas em nosso Município.

ijjjnto com a Dirlètoria 
scartados os Üjïos e

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo zelar peia segurança dos 
que referido terreno vem sendo alvo de incêndios, oferecendo risco emine 

Outra questão relevante, é que o tempo seco aumenta 
incidência de queimadas que tendem a se alastrar rapidamente destr 
rapidamente e colocando em risco a população próxima ao local 

prejudicando ainda mais pessoas que sofrem com problemas respiratíp 
anexas:

munícipes haj ĵvista 
hte para a população.

I
significativamepte a 

uindo grandes areas 
qfetado, bem como 

rios. Seguem fotos

Cabe destacar ainda, que o excesso de entulho no locai pode, aumentar o risco 
a contaminação e a proliferação de parasitas e mosquitos, e podem gerar diversos transtornos 
para saúde e segurança de nossos munícipes.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se (tratar 
de um assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 33 de abril de £023

Rafael de Souza Pinto 
Vereador

Jussara Dem 
Vere
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